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c) A resilic;:ao ou expirac;:ao do presente Acordo nao deverá trazer prejuízos a execuc;:ao dos

projetos e programas já aprovados ou a conclusao dos projetos e programas que tenham

tido a sua execuc;:ao iniciada. Nesses casos, as Signatárias manterao os orc;:amentos dos

projetos e programas durante o prazo de sua vigencia.

8. Notificacoes

Qualquer notificac;:ao a ser dada por urna Signatária a outra deverá ser feita formalmente e por 

escrito e enviadas para os seguintes enderec;:os: 

(a) FAPESP:

Rua Pio XI, 1500 - Alto da Lapa

CEP 05468-901- Sao Paulo/ SP - Brasil

e-mail: dc@fapesp.br

Att.: Scientific Director

(b) UNIPAMPLONA:

Sede Principal Pamplona

Km 1 Vía Bucaramanga Ciudad Universitaria

Telefone: (57+7) 5685303

Pamplona - Norte de Santander

Colombia

e-mail: dirinteraccionsocial@unipamplona.edu.co;

internacionalización@unipamplona.edu.co

9. Modificacoes

O presente Acordo poderá ser alterado por consentimento mútuo das Signatárias e oficializado por 

meio de Termos Aditivos. 

10. Disposicoes Diversas

a) Cada Signatária arcará com seus próprios custos administrativos em relac;:ao a sua

contribuic;:ao para as Chamadas, salvo decisao conjunta tomada em contrário.

b) As ac;:oes decorrentes do presente Acordo estarao sujeitas a disponibilidade de verbas no

on;:amento das Signatárias, bem como a legislac;:ao e normas regulamentares aplicáveis de

seus respectivos Países

c) As Signatárias devem manter os mais altos padroes éticos e legais no financiamento da

pesquisa no ambito do presente Acordo.




